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������������	
� �
��������������������������������������
�� !"��#�$  ��	�����%&'��'�%(��%)!�����#�� !�����!%�$�*�#��+��#'&�� �,�&�!�&�!,-�).�#��,�!�(�&+�!��!�,���'���/�!.��,��#'&�� �+���0���.��1!�,��� �&�+���������.��1!�,'������,� '��+��������0.��1!�,$��$+�2 
���̂@Q75345_4H4@̀86=;abcdefghebijklmebgbcdefghebnogmpqreI5;??9Q=837575A@7A7848:457567QA@7Q=??753454M469:;@57?5?4@<=G7?587?5?49?5:4@Q7?I5N4Q567Q7534H7@8464@57?5Q;:4@=;=?I54K9=A;Q48:7?I5H4@@;Q48:;?5459:48?sJ=7?58464??T@=7?I54Q5K9;8P3;34?545K9;J=3;34?5;34K9;3;?5U5A4@H4=:;54M469GL75678:@;:9;JIA@7Q7<4837I5K9;8375@4K94@=37I5?9;5?9N?P:9=GL7BCBtB u756;3;?:@;Q48:753;5A@7A7?:;5=8=6=;JI575H7@846437@534<4@TI5:;QNVQI5;??=8;J;@5̂4@Q75345\64=:;GL7I54Q56;QA75A@vA@=75375?=?:4Q;54J4:@w8=67I@4J;P<75U?5?4>9=8:4?5346J;@;G]4?xCBtByB K945=84M=?:4Q5H;:7?5=QA43=P<7?5A;@;5?9;5O;N=J=:;GL7587564@:;Q4I56=48:453;57N@=>;:7@=43;345345346J;@;@5767@@̀86=;?5A7?:4@=7@4?zCBtBEB K945K9454?:T56=48:454567867@3;567Q5;?56783=G]4?5678P3;?5875\<=?75345{78:@;:;GL75|=@4:;545?49?5;84M7?zCBtBCB K945?45@4?A78?;N=J=X;5A4J;?5:@;8?;G]4?5K945H7@4Q54H4:9;3;?5875?=?:4Q;I5;??9Q=837};?567Q75~@Q4?545<4@3;34=@;?CBtBDB K94569QA@45;?54M=>̀86=;?5345@4?4@<;53456;@>7?5A;@;5A4??7;567Q534~6=̀86=;545A;@;5@4;N=J=:;3753;5�@4<=3̀86=;5S76=;JI5345K945:@;:;575;@:B�C53;5�4=58�5tBEyC��yBCBtBRB K9458L754QA@4>;5Q487@5345yt5;87?54Q5:@;N;JO7587:9@87I5A4@=>7?75795=8?;J9N@45458L754QA@4>;5Q487@5345yY5;87?I5?;J<75Q487@I5;5A;@P@345yD5;87?I58;56783=GL75345;A@483=XI587?5:4@Q7?5375;@P>75[�I5���ZZZI53;5{78?P:9=GL7zCB�B F5J=6=:;8:457@>;8=X;3754Q5677A4@;P<;534<4@T5346J;@;@I5;=83;I54Q56;QA75A@vA@=75375?=?:4Q;54J4:@w8=67I5K94569QA@457?5@4K9=?=:7?4?:;N4J46=37?5875;@P>75yY53;5�4=58�5yDByCCI5345E�EyBCBy�B F5H7@846437@548K9;3@;37567Q75Q=6@74QA@4?;I54QA@4?;5345A4K94875A7@:45795?76=43;345677A4@;P<;534<4@T5346J;@;@I5;=83;I54Q56;QA7A@vA@=75375?=?:4Q;54J4:@w8=67I5K94569QA@457?5@4K9=?=:7?54?:;N4J46=37?5875;@P>75C�53;5�4=5{7QAJ4Q48:;@58�5yECI5345E��YI54?:;8375;A:75;59?9H@9=@537:@;:;Q48:75H;<7@46=3754?:;N4J46=3754Q5?49?5;@:?B5DE5;5D�I57N?4@<;375753=?A7?:7587?5��5y�5;75C�5375;@:B5D�I53;5�4=58B�5yDByCCI5345E�EyBCByyB |4?345K9453=?A78=N=J=X;3;5;5H986=78;J=3;345875?=?:4Q;I5~6;5H;69J:;375;75H7@846437@I5;756;3;?:@;@5?9;5A@7A7?:;5=8=6=;JI5;5A;@;Q4:@=X;GL7534<;J7@5~8;J5Qs8=Q7I567Q575@4>=?:@75375?495J;8645~8;J5;64=:T<4J5�Q487@5A@4G75795Q;=7@534?678:7I5678H7@Q45756;?7�BCByyByB �4=:;54??;57AGL757?5J;864?5?4@L7548<=;37?5;9:7Q;P6;Q48:45A4J75?=?:4Q;I5@4?A4=:;37?57?5J=Q=:4?56;3;?:@;37?5A4J75H7@846437@5457=8:4@<;J75Qs8=Q7548:@45J;864?5A@4<=?:7584?:45;<=?7BCByyByByB S4Q5A@4�9sX753753=?A7?:75;6=Q;I57?5J;864?5A734@L75?4@548<=;37?5Q;89;JQ48:4I58;5H7@Q;53;5?4GL75@4?A46P<;534?:45\<=?7534{78:@;:;GL75|=@4:;z



������������	
� �
��������������������������������������
�� !"��#�$  ��	�����%&'��'�%(��%)!�����#�� !�����!%�$�*�#��+��#'&�� �,�&�!�&�!,-�).�#��,�!�(�&+�!��!�,���'���/�!.��,��#'&�� �+���0���.��1!�,��� �&�+���������.��1!�,'������,� '��+��������0.��1!�,$��$+�2 ����3455464 789:;<=8>?:;8@A?B@<8C<DE=F8GE=8:;HE=:D<8CE;<8I<=?EJED<=8DK=:?HE8:8I:GE8DE8DBGCKH:L8DEGDE8MKE8?N<8:GGK@:89:;<=8GKCE=B<=8:8;:?JE8OF=EPBGH=:D<8C<=8E;E8?<8GBGHE@:43455434 789:;<=8@A?B@<8C:=:@EH=BQ:D<8C<GGKB8J:=FHE=8GBPB;<G<8:<G8DE@:BG8C:=RJBC:?HEG8D<8JE=H:@E8E8C:=:8<8S=PN<8<K8E?RD:DE8J<?H=:H:?HE4TCE?:G8<G8;:?JEG8EIER9:@E?HE8E?9B:D<G8C<DE=N<8GE=8J<?UEJBD<G8D<G8I<=?EJED<=EG8?:8I<=@:8D:8GEVN<8GEPKB?HE8DEGHE8T9BG<4W4 XXYZ[\X]\X̂Z_̀\[W454 T8C:=R=8D:8D:H:8E8U<=F=B<8EGH:aE;EJBD<G8?EGHE8T9BG<8DE8b<?H=:H:VN<8cB=EH:L8:8GEGGN<8Cda;BJ:8GE=F8:KH<@:RJ:@E?HE8:aE=H:8CE;<8GBGHE@:8C:=:8<E?9B<8DE8;:?JEG8Cda;BJ<G8E8GKJEGGB9<GL8EeJ;KGB9:@E?HE8C<=8@EB<8D<8GBGHE@:8E;EH=f?BJ<L8GE?D<8E?JE==:D<8?<8U<=F=B<8DE8>?:;BQ:VN<8DE8;:?JEG8H:@ag@8OFC=E9BGH<8?EGHE8:9BG<4W464 h?BJB:D:8:8EH:C:8J<@CERR9:L8<G8I<=?EJED<=EG8DE9E=N<8E?J:@B?U:=8;:?JEG8EeJ;KGB9:@E?HE8C<=8@EB<8DE8GBGHE@:8E;EH=f?BJ<L8GE?D<B@EDB:H:@E?HE8B?I<=@:D<G8D<8GEK8=EJEaB@E?H<8E8D<89:;<=8J<?GBP?:D<8?<8=EPBGH=<4W46454 78;:?JE8DE9E=F8GE=8<IE=H:D<8CE;<89:;<=8K?BHF=B<8D<8BHE@4W434 78I<=?EJED<=8G<@E?HE8C<DE=F8<IE=EJE=89:;<=8B?IE=B<=8<K8@:B<=8CE=JE?HK:;8DE8DEGJ<?H<8E@8=E;:VN<8:<8d;R@<8;:?JE8C<=8E;E8<IE=H:D<8E=EPBGH=:D<8CE;<8GBGHE@:4W43454 78I<=?EJED<=8C<DE=F8<IE=EJE=8;:?JEG8GKJEGGB9<G8BPK:BG8<K8GKCE=B<=EG8:<8;:?JE8MKE8EGHEO:89E?JE?D<8<8JE=H:@EL8DEGDE8MKE8B?IE=B<=EG8:<@E?<=8C<=8E;E8<IE=H:D<8E8=EPBGH=:D<8CE;<8GBGHE@:L8GE?D<8H:BG8;:?JEG8DE>?BD<G8J<@<8i;:?JEG8B?HE=@EDBF=B<Gj8C:=:8<G8>?G8DEGHE8T9BG<8DE8b<?H=:H:VN<cB=EH:4W43464 78B?HE=9:;<8@A?B@<8DE8DBIE=E?V:8DE89:;<=EG8<K8CE=JE?HK:BG8E?H=E8<G8;:?JEGL8MKE8B?JBDB=F8H:?H<8E@8=E;:VN<8:<G8;:?JEG8B?HE=@EDBF=B<GMK:?H<8E@8=E;:VN<8:<8MKE8J<a=B=8:8@E;U<=8<IE=H:8g8DEklmnnkopqrpsktuvqwxyW4W4 z:9E?D<8;:?JEG8BPK:BG8:<8@E?<=8OF8<IE=H:D<L8C=E9:;EJE=F8:MKE;E8MKE8I<=8=EJEaBD<8E8=EPBGH=:D<8C=B@EB=<8?<8GBGHE@:4W4{4 b:G<8<8I<=?EJED<=8?N<8:C=EGE?HE8;:?JEGL8J<?J<==E=F8J<@8<89:;<=8DE8GK:8C=<C<GH:4W4|4 cK=:?HE8<8C=<JEDB@E?H<L8<G8I<=?EJED<=EG8GE=N<8B?I<=@:D<GL8E@8HE@C<8=E:;L8D<89:;<=8D<8@E?<=8;:?JE8<K8D<8@:B<=8DEGJ<?H<8=EPBGH=:D<L9ED:D:8:8BDE?R>J:VN<8D<8I<=?EJED<=4W4}4 h@EDB:H:@E?HE8:CSG8<8Hg=@B?<8D<8C=:Q<8EGH:aE;EJBD<8C:=:8:8I:GE8DE8;:?JEGL8U:9E=F8<8GEK8E?JE==:@E?H<L8J<@8<8<=DE?:@E?H<8E8DB9K;P:VN<D<G8;:?JEGL8CE;<8GBGHE@:L8E@8<=DE@8J=EGJE?HE8DE8J;:GGB>J:VN<4W4}454 78E?JE==:@E?H<8D:8I:GE8DE8;:?JEG8<J<==E=F8DE8I<=@:8:KH<@FRJ:8C<?HK:;@E?HE8?<8U<=F=B<8B?DBJ:D<L8GE@8MK:;MKE=8C<GGBaB;BD:DE8DEC=<==<P:VN<8E8?N<8U:9E?D<8HE@C<8:;E:HS=B<8<K8@EJ:?BG@<8GB@B;:=4{4 ~�̂�Z�\_��X]Z[X�����[�Z[X]\X��\��{454 �?JE==:D:8:8I:GE8DE8;:?JEGL8GE=F89E=B>J:D:8:8J<?I<=@BD:DE8D:8C=<C<GH:8J;:GGB>J:D:8E@8C=B@EB=<8;KP:=8MK:?H<8�8:DEMK:VN<8D<8<aOEH<8E8�J<@C:RaB;BD:DE8D<8C=EV<8E@8=E;:VN<8:<8EGRCK;:D<8C:=:8:8J<?H=:H:VN<4



������������	
� �
��������������������������������������
�� !"��#�$  ��	�����%&'��'�%(��%)!�����#�� !�����!%�$�*�#��+��#'&�� �,�&�!�&�!,-�).�#��,�!�(�&+�!��!�,���'���/�!.��,��#'&�� �+���0���.��1!�,��� �&�+���������.��1!�,'������,� '��+��������0.��1!�,$��$+�2 ����3454 6789:;78<=878>?=@78<:8>?7>7;A:8<78>?BC=B?7897D79:<78=;A:?8:9BC:8<78>?=@78CEFBC78<=GHB<78>:?:8:897HA?:A:@I7J8>7<=?E8K:L=?8:8H=M79B:@I7<=897H<B@N=;8C:B;8L:HA:O7;:;43454P4 6=;A=89:;7J8;=?E8=H9:CBHK:<:897HA?:>?7>7;A:8:78Q7?H=9=<7?8RS=8A=HK:8:>?=;=HA:<7878C=DK7?8>?=@7J8>:?:8RS=8;=O:87TU<:8:8C=DK7?>?7>7;A:897C8>?=@7897C>:VL=D8:78=;U>SD:<78>=D:8W<CBHB;A?:@I74345454 W8H=M79B:@I78>7<=?E8;=?8Q=BA:897C87;8<=C:B;8Q7?H=9=<7?=;89D:;;BG9:<7;J8=F9DS;BL:C=HA=8>7?8C=B78<78;B;A=C:J8?=;>=BA:<:8:87?<=C8<=9D:;;BG9:@I7J8RS:H<7878>?BC=B?7897D79:<7J8C=;C78:>X;8:8H=M79B:@I7J8Q7?8<=;9D:;;BG9:<78=C8?:YI78<=8;S:8>?7>7;A:8>=?C:H=9=?8:9BC:8<78>?=@7CEFBC78<=GHB<78>:?:8:897HA?:A:@I7434Z4 [C8RS:DRS=?89:;7J897H9DS\<:8:8H=M79B:@I7J8;=8K7SL=?J878?=;SDA:<78;=?E8?=MB;A?:<78H:8:A:8<78>?79=<BC=HA78<:8<B;>=H;:8=D=A?]HB9:J8<=L=H<7=;A:8;=?8:H=F:<:8:7;8:SA7;8<78>?79=;;78<=897HA?:A:@I7434̂4 _7H;A:A:<:8:897C>:UTBDB<:<=8=HA?=878L:D7?8<:8>?7>7;A:8=878=;U>SD:<78>:?:8:897HA?:A:@I7J8;=?E8;7DB9BA:<:8:78Q7?H=9=<7?8:8:<=RS:@I78<:>?7>7;A:8:78L:D7?8H=M79B:<7J8:97C>:HK:<:8<=8<79SC=HA7;897C>D=C=HA:?=;J8;=8H=9=;;E?B7;434̂4P4 8̀>?:Y78<=8L:DB<:<=8<:8>?7>7;A:8HI78;=?E8BHQ=?B7?8:8Za8bA?BHA:c8<B:;d8:897HA:?8<:8<:A:8<=8;S:8:>?=;=HA:@I743434 e=?E8<=;9D:;;BG9:<:8:8>?7>7;A:8L=H9=<7?:8RS=f3434P4 97HUL=?8L\9B7;8BH;:HEL=B;g343454 HI787T=<=9=?8h;8=;>=9BG9:@N=;8Ai9HB9:;8>7?C=H7?BY:<:;8H=;A=8:LB;787S8=C8;=S;8:H=F7;g3434Z4 :>?=;=HA:?8>?=@7;8BH=F=RS\L=B;87S8>=?C:H=9=?=C8:9BC:8<78>?=@78CEFBC78<=GHB<78>:?:8:897HA?:A:@I7g3434̂4 HI78UL=?8;S:8=F=RSBTBDB<:<=8<=C7H;A?:<:J8RS:H<78=FBMB<78>=D:8W<CBHB;A?:@I7g343434 :>?=;=HA:?8<=;97HQ7?CB<:<=897C8RS:B;RS=?87SA?:;8=FBMjH9B:;8<=;A=8:LB;787S8;=S;8:H=F7;J8<=;<=8RS=8BH;:HEL=D434k4 lS:H<7878Q7?H=9=<7?8HI7897H;=MSB?897C>?7L:?8RS=8>7;;SB87S8>7;;SB?E8?=9S?;7;8;SG9B=HA=;8>:?:8=F=9SA:?8:897HA=HA78787TO=A7J8;=?E97H;B<=?:<:8BH=F=RS\L=D8:8>?7>7;A:8<=8>?=@7;87S8C=H7?8D:H9=8RS=f34k4P4 Q7?8BH;SG9B=HA=8>:?:8:897T=?AS?:8<7;89S;A7;8<:897HA?:A:@I7J8:>?=;=HA=8>?=@7;8MD7T:D87S8SHBAE?B7;8;BCTXDB97;J8B??B;X?B7;87S8<=8L:D7?8Y=?7JBH97C>:VL=B;897C87;8>?=@7;8<7;8BH;SC7;8=8;:DE?B7;8<=8C=?9:<7J8:9?=;9B<7;8<7;8?=;>=9UL7;8=H9:?M7;J8:BH<:8RS=878:A7897HL79:AX?B78<:8<B;>=H;:8HI7A=HK:8=;A:T=D=9B<78DBCBA=;8C\HBC7;J8=F9=A78RS:H<78;=8?=Q=?B?=C8:8C:A=?B:B;8=8BH;A:D:@N=;8<=8>?7>?B=<:<=8<78>?X>?B78Q7?H=9=<7?J8>:?:87;8RS:B;8=D=?=HSH9B=8:8>:?9=D:87S8h8A7A:DB<:<=8<:8?=CSH=?:@I7434k454 :>?=;=HA:?8SC87S8C:B;8L:D7?=;8<:8>D:HBDK:8<=89S;A78RS=8;=O:C8BHQ=?B7?=;8hRS=D=;8GF:<7;8=C8BH;A?SC=HA7;8<=89:?EA=?8H7?C:UL77T?BM:AX?B7J8A:B;897C78D=B;J8C=<B<:;8>?7LB;X?B:;8=897HL=H@N=;897D=UL:;8<=8A?:T:DK78LBM=HA=;434m4 e=8K7SL=?8BH<\9B7;8<=8BH=F=RSBTBDB<:<=8<:8>?7>7;A:8<=8>?=@7J87S8=C89:;78<:8H=9=;;B<:<=8<=8=;9D:?=9BC=HA7;897C>D=C=HA:?=;J8>7<=?I78;=?=Q=AS:<:;8<BDBMjH9B:;J8>:?:8RS=878Q7?H=9=<7?897C>?7L=8:8=F=RSBTBDB<:<=8<:8>?7>7;A:434n4 [??7;8H78>?==H9KBC=HA78<:8>D:HBDK:8HI7897H;UAS=C8C7UL78>:?:8:8<=;9D:;;BG9:@I78<:8>?7>7;A:48W8>D:HBDK:8>7<=?E8;=?8:OS;A:<:8>=D7Q7?H=9=<7?J8H78>?:Y78BH<B9:<78>=D78;B;A=C:J8<=;<=8RS=8HI78K:O:8C:O7?:@I78<78>?=@74



������������	
� �
��������������������������������������
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Termo de Referência 23/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

23/2023 343020-MUSEU LASAR SEGALL - SAO 
PAULO

PAULO SIMOES DE ALMEIDA 
PINA

29/08/2023 15:28 (v 
1.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 6/2023 : 01440.000124/2023-73

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Realização de uma oficina de dramaturgia, com início no dia 18 ou 19 de setembro (semana de realização da Primavera de 
Museus), e com no mínimo, 20 (vinte) participantes, sendo 50% pessoas trans e travestis, cujo foco seja discutir o problema da 
representatividade LGBT+ nas narrativas ficcionais, principalmente nos últimos 120 anos, e provocar seus/suas participantes a 
pensarem nas possibilidades de novas representações, mais amplas, apropriadas e diversas para tais narrativas. As oficinas 
deverão ter, no mínimo, 14 encontros presenciais na sede do Museu Lasar Segall, Rua Berta, 111, Vila Mariana - São Paulo -SP e 
devem ter como objetivo de desenvolver com cada um/a deles/as uma dramaturgia curta, contendo de 05 (cinco) a 15 (quinze) 
páginas. Editar, diagramar, registrar, publicar e distribuir essas dramaturgias gratuitamente, em até 03 (três) meses após o 
encerramento da oficina.. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

1 Realização de uma oficina 
de dramaturgia com foco 
seja discutir o problema 
da representatividade 
LGBT+, na sede do 
Museu Lasar Segall.

17361 Serviço  1 R$ 47.737,56 R$ 47.737,56

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 meses contados da emissão de empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO



UASG 343020 Termo de Referência 23/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

2 de 11

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos 
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual , conforme detalhamento a seguir:2023

I) ID PCA no PNCP: 10898596000142-0-000005/2023

II) Data de publicação no PNCP: 12/06/2023

III) Id do item no PCA:31

IV) Classe/Grupo: IV classe/ grupo 962

V) Identificador da Futura Contratação: 343020-6/2023

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
  apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Execução 

5.1. A contratada fica responsável pela organização e realização de oficina de dramaturgia, que deverá ter início no dia 18 ou 19 
de setembro (semana de realização da Primavera de Museus).

5.2. As atividades da oficina deverão ser realizadas em, no mínimo, 14 encontros presenciais na sede do Museu Lasar Segall, Rua 
Berta, 111, Vila Mariana - São Paulo -SP.

5.3. Caso não seja possível a realização da oficina na data assinalada, a empresa deverá comunicar, através do e-mail 
pregao@mls.gov.br, as razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias úteis de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
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5.4. A contratada deverá se responsabilizar pela divulgação da oficina e organizar as inscrições de, no mínimo, 20 (vinte) 
participantes para a oficina, sendo 50% destinadas exclusivamente a pessoas trans e travestis.

5.5. Como forma de estímulo aos participantes e para que o público tenha livre acesso ao processo, ao final da oficina cada 
participante deverá produzir uma dramaturgia curta, ao longo da oficina, de 05 (cinco) a 15 (quinze) páginas, nascida do processo.

5.6. A empresa contratada será responsável por editar, diagramar, registrar, publicar e distribuir essas dramaturgias gratuitamente, 
em até 03 (três) meses após o encerramento da oficina. O nome do caderno será definido em conjunto com os/as participantes da 
oficina.

5.7. O foco das oficinas será primeiramente discutir com os/as participantes o problema da representatividade LGBT+ nas 
narrativas ficcionais, principalmente nos últimos 120 anos, e provocar seus/suas participantes a pensarem nas possibilidades de 
novas representações, mais amplas, apropriadas e diversas para tais narrativas.

5.8. A oficina também deverá ter como objetivo fornecer conhecimento base e as primeiras ferramentas para que pessoas 
LGBTQIAP+ adquiram traquejo e possam iniciar atividades no mercado como dramaturgas/dramaturgos e que adquiram 
instrumentais para criar novos imaginários, ricos e potentes, para as narrativas ficcionais de seus corpos.

5.9. Os/As ministrantes da(s) oficina(s) deverão também considerar a dimensão pedagógica da arte, que é a de reunir pessoas 
LBGTQIAP+ e aliados para que adquiram as ferramentas mínimas necessárias para trazer ao universo ficcional narrativas plurais 
e diversas a partir destas vivências.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados na sede do Museu Lasar Segall, Rua Berta, 111, Vila Mariana - São Paulo -SP.

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.5.   O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (
). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas 
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI
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6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

, e );14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

).de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário ( ).Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( .)Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

).nº 11.246, de 2022, art. 21, VI

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos 
serviços

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou 
quantidade inferior à demandada.

 

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo estipulado neste termo de referência, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(  e ). Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a 
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. ( )Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 
administrativo.

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. ( )Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021

7.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.4. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais 
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do recebimento provisório, por servidor 
ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações, conforme regulamento ( ).art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e 
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de 
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

.2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus à contratante;
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7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 
meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, 
conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a Lei Complementar nº 123, de 2006
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.35. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na , conforme as regras deste presente Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
tópico.

7.35.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
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impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o , tudo nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 

.18 de maio de 2020

7.38. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade DISPENSA, sob a 
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO

Exigências de habilitação 

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.3. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de Pessoa física
identificação em todo o território nacional; 

8.4. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva Empresário individual
sede; Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas responsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.7. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.9. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Sociedade cooperativa
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 

.Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.10. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos Agricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, 

.de 2 de dezembro de 2021

8.11. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural Produtor Rural
pessoa física, nos termos da  (arts. 17 a 19 e 165).Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente [Estadual/Distrital] 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos  relacionados ao objeto contratual, deverá [Estadual/Distrital] 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa 
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, 

), ou de sociedade simples;de 2021

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
);inciso II

8.24. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados 
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante).

8.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor 
total estimado da parcela pertinente.

8.26 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

Qualificação Técnica

8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso.
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8.30.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 
executados de forma concomitante. 

8.30.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor

8.30.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, 
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.31. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos  e ;arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.31.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.31.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.31.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.31.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.31.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto 
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) 
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a 
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.31.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o , ou uma art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 47.737,56

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$47.737,56. (Quarenta e Sete Mil Setecentos e Trinta e Sete Reais e cinquenta e 
conforme custos unitários apostos no Estudo Técnico Preliminarseis centavos)  

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 343020

II) Fonte de Recursos: 1444

III) Programa de Trabalho: 226141

IV) Elemento de Despesa: 339039
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V) Plano Interno: C20ZF1IBFIN

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

PAULO SIMOES DE ALMEIDA PINA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 29/08/2023 às 15:27:31.

 

 

 

 

TOBIAS VILHENA DE MORAES
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 29/08/2023 às 15:22:24.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 32/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 01440.000124/2023-73

2. Descrição da necessidade

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTO POR 
OCASIÃO DA

PRIMAVERA DE MUSEUS 2023 

 

 

1. Aberta ao público em maio de 1973, a Biblioteca Jenny Klabin Segall, assim
denominada em homenagem à tradutora para o português de clássicos do teatro
alemão e francês, idealizadora do Museu e esposa de Lasar Segall, tem seu acervo
especializado nas Artes do Espetáculo (Cinema, Teatro, Rádio, Televisão, Dança,
Circo, Ópera) e em Fotografia. São mais de 350.000 documentos, que se constituem,
sem dúvida, como um dos mais completos, senão o mais abrangente acervo no país
nessas áreas.

2. Em 2023, a Biblioteca Jenny Klabin Segall comemora portanto 50 anos de existência
e de prestação de serviços na área de guarda, preservação e divulgação de seu
acervo único na área das Artes do Espetáculo, da fotografia e sobre a vida e a obra de
Lasar Segall. Essa importante data merece ser comemorada junto ao público da
Biblioteca.

3. Entre os dias 18 a 24 de setembro será realizada a 17ª Primavera dos Museus, que
terá como tema "Memórias e democracia: pessoas LGBT+, indígenas e quilombolas" e
que ressalta a importância dos museus na promoção da inclusão social e da
diversidade, fundamentais à democracia.

4. Nesse sentido, resolvemos casar os dois eventos e realizar uma Oficina de
Dramaturgia denominada "Narrativas LGBT+: Novas Representações e
Representatividade".

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Biblioteca Jenny Klabin Segall Paulo Simões de Almeida Pinna
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4. Descrição dos Requisitos da Contratação

1. Considerando os problemas que pessoas LGBTQIAP+ enfrentam ao ser
representadas na ficção  — sempre de maneira marginalizada/patologizada/risível,
sempre punidas com um final trágico, representações essas que têm reflexo concreto e
violento em sua vida real —, desde o início dos anos 10 do novo século, artistas desta
comunidade no mundo todo têm se reunido na luta por representatividade visibilidade,
e empregabilidade.

2. De maneira a romper com esse estigma, a Biblioteca Jenny Klabin Segall quer 
oferecer uma oficina de dramaturgia, cujo foco seja discutir o problema da 
representatividade LGBT+ nas narrativas ficcionais, principalmente nos últimos 120 
anos, e provocar seus/suas participantes a pensarem nas possibilidades de novas 
representações, mais amplas, apropriadas e diversas para tais narrativas.

3. A oficina também deverá ter como objetivo fornecer conhecimento base e as 
primeiras ferramentas para que pessoas LGBTQIAP+ adquiram traquejo e possam 
iniciar atividades no mercado como dramaturgas/dramaturgos, possam criar novos 
imaginários, ricos e potentes, para as narrativas ficcionais de seus corpos.

4. A relevância desta oficina, compreenderá também a dimensão pedagógica da arte, 
que é a de reunir pessoas LBGTQIAP+ e aliados para que adquiram as ferramentas 
mínimas necessárias para trazer ao universo ficcional narrativas plurais e diversas a 
partir destas vivências. É nosso objetivo que esses contadores tragam tramas, enredos 
e experiências de um ponto de vista muito mais amplo, cheio de camadas sem, 
contudo, perder de vista a poesia e o caráter de entretenimento que os conectam ao 
público, estreitando laços e garantindo um diálogo por meio desta prática milenar e 
ancestral que é a contação de histórias.

5. Como forma de estímulo aos participantes e para que o público tenha livre acesso 
ao processo, ao final da oficina cada dramaturgo/dramaturga participante entregará 
uma dramaturgia curta, nascida do processo, a ser publicada e distribuída 
gratuitamente.

Prerrogativas

A empresa contratada para realizar a tarefa acima deverá:

A – Organizar as inscrições de, no mínimo, 20 (vinte) participantes para a oficina,
sendo 50% destinadas exclusivamente a pessoas trans e travestis.

B –  Organizar e realizar, no mínimo,  14 encontros com os/as inscritos/as
mencionados/as acima, com o objetivo de desenvolver com cada um/a deles/as uma
dramaturgia curta, ao longo da oficina, de 05 (cinco) a 15 (quinze) páginas.

C – Editar, diagramar, registrar, publicar e distribuir essas dramaturgias
gratuitamente, em até 03 (três) meses após o encerramento da oficina. O nome do
caderno será definido em conjunto com os/as participantes da oficina.
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6 – A oficina deverá, obrigatoriamente, ter início no dia 18 ou 19 de setembro (semana 
de realização da Primavera de Museus) e ser realizada por meio de encontros 
presenciais na sede do Museu Lasar Segall, Rua Berta, 111, Vila Mariana - São Paulo -
SP

 

5. Levantamento de Mercado

O método utilizado para a estimativa de preços para a futura contração,  Conforme
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020 Art. 5º A pesquisa de preços
para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a aquisição e
contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes
parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

6. Descrição da solução como um todo

1.  Os itens deverão ter as especificações exigidas no Termo de Referência;
2.   A oficina deverá, obrigatoriamente, ter início no dia 18 ou 19 de setembro
(semana de realização da Primavera de Museus) e ser realizada por meio de
encontros presenciais na sede do Museu Lasar Segall, Rua Berta, 111, Vila
Mariana - São Paulo -SP
3. A empresa contratada se responsabilizará pela contratação e pagamento de todas as
despesas decorrentes da realização da oficina, inclusive a contratação de
profissional apto/a a ministrar os conteúdos (oficineiro/a). 
4. Para que a contratação se realize, a empresa deve apresentar o nome do oficineiro/a,
juntamente com seu currículo e comprovação de experiência anterior deste/a com o
trabalho de realização de oficina de dramaturgia ou roteiro voltada  para o público
LGBTQIAP+ . 
5.  A empresa contratada deve se responsabilizar por todo o processo de organização da
oficina, inclusive, seleção, inscrição e contato com os participantes.
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6.   A empresa deve se responsabilizar por providenciar todo e qualquer equipamento
(inclusive de tecnologia da informação) e material de consumo necessários para a
realização das oficias.
7.  O Museu Lasar Segall não se responsabilizará por nenhuma avaria ou segurança de
equipamento utilizados nas oficinas. 
8. Todas as despesas que venham a surgir, decorrente das oficinas, como coffee-break
nos dias de encontro presencial, lançamento do caderno de dramaturgias e outros
eventos devem ser cobertos pela empresa contratada.
9. As datas, os horários e a duração das oficinas deverão ser combinados em comum
acordo com o Museu Lasar Segall e devem levar em conta a disponibilidade de horários
e da programação do Museu.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Realização de uma oficina de dramaturgia, com início no dia 18 ou 19 de setembro 
(semana de realização da Primavera de Museus), e com no mínimo, 20 (vinte) 
participantes, sendo 50% pessoas trans e travestis, cujo foco seja discutir o problema 
da representatividade LGBT+ nas narrativas ficcionais, principalmente nos últimos 120 
anos, e provocar seus/suas participantes a pensarem nas possibilidades de novas 
representações, mais amplas, apropriadas e diversas para tais narrativas. As oficinas 
deverão ter, no mínimo, 14 encontros presenciais na sede do Museu Lasar Segall, Rua 
Berta, 111, Vila Mariana - São Paulo -SP e devem ter como objetivo de desenvolver 
com cada um/a deles/as uma dramaturgia curta, contendo de 05 (cinco) a 15 (quinze) 
páginas. Editar, diagramar, registrar, publicar e distribuir essas dramaturgias 
gratuitamente, em até 03 (três) meses após o encerramento da oficina. 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 47.737,56

Conforme anexo 1.

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Sugere que a contratação da solução para o Museu Lasar Segall não seja parcelada.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que 
o objetivo desta contratação seja atingido.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

1. A contratação pretendida está alinhada com as necessidades do Museu Lasar 
Segall  especificamente nos objetivos de atender de forma proativa as 
necessidades das unidades e dos usuários.
2. A realização de evento para comemoração dos 50 anos de abertura ao 
público da Biblioteca Jenny Klabin Segall, como parte da Primavera de Museus, 
consta no planejamento do setor para o ano de 2023.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

1- A oficina provocará os/as participantes a pensarem nas possibilidades de novas 
representações, mais amplas, apropriadas e diversas para as narrativas sobre os 
corpos LGBTQIA+.

2- A oficina também fornecerá conhecimento base e as primeiras ferramentas para que 
pessoas LGBTQIAP+ adquiram traquejo e possam iniciar atividades no mercado como 
dramaturgas/dramaturgos, possam criar novos imaginários, ricos e potentes, para as 
narrativas ficcionais de seus corpos.

13. Providências a serem Adotadas

Para a plenitude da solução contratada, basta que sejam cumpridos os requisitos constantes no Termo de referência.

O cronograma deverá ser apresentado juntamente com a proposta de oficina. 

Não há necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e fiscalização dos serviços de acordo com as 
especificidades do objeto a ser contratado.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Não se aplica e não é fator imperativo para a execução do projeto.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Os objetivos da oficina estão plenamente de acordo com a temática da 17ª Primavera de Museus "Memórias e democracia: 
pessoas LGBT+, indígenas e quilombolas".

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PAULO SIMOES DE ALMEIDA PINA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 29/08/2023 às 09:57:17.

 

 

 

 

TOBIAS VILHENA DE MORAES
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 29/08/2023 às 12:17:37.
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diretamente a este documento.

Anexo I - painel de preço oficina pina (1).pdf (68.7 KB)
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Continuação do Anexo 2 - Estudo Técnico Preliminar Nr 13/2023 
- 1 de 4 - 

MINISTÉRIO DA CULTURA 
INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEU 

MUSEU LASAR SEGALL 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS  
Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se aos seguintes PREÇOS DE REFERÊNCIA: 

Nr OBJETO  Und Qtde Fonte: Valor Unitário (R$) 
Valor  
Total 
(R$)  

Valor        
Médio (R$) 

 

01 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Projeto de Oficina  
Especificações  
 
 

Oficina de Dramaturgia  

Narrativas LGBT + - e Novas Representações 

e Representatividades. 

Presencial - 42 (quarenta e duas) horas. 

 

 

 

UND 

 

 

 

01 

Razão Social: Lagartixa Preta Produções 

(ME) 30 674 123 0001 79 + 55 11 96 886 

3995 | contato@lagartixapreta.com 

 

DATA: 28 agosto 23 

R$ 49.928,40 

 
 
 
 

   

  

Razão Social:  Nataniel Tadeu de Torres 

Vieira 30207369860 (MEI) CNPJ: 

43.349.952/0001-28 F.: 11 97-079-4435 

natanieltorresvieira@gmail.com 

 

DATA: 28 agosto 23 

R$ 65.689,60 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Compras.gov.br 
https://www.comprasnet.gov.br/seguro

/loginPortal.aspDATAS: 

 

Data : 28 agosto 23 

Painel de Preços – 

https://paineldeprecos.planejamento.go

v.br/analise-materiais  SOLUCTION 

LOGISTICA E EVENTOS LTDA. CNPJ/CPF: 

12941636000117 

Data 28 agosto 23 

  
 
 
   R$ 21.000,00     
 
 
 
 
      R$ 54.332,27 
 
 
       
 
 

 
 
 
 
 

R$47.737,56  
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